
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
ESerDEMO

RibeirãoPreto, 13 de abril de 2020.

Ofício Nº 156/2020-PM

SENHOR PREFEITO

Paraos efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFOnº45/2020,do Projeto de Leinº 58/2020, de autoria
do Vereador Igor Oliveira, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS DE RIBEIRÃO PRETO DE
DISPONIBILIZAR AGENDAMENTO PARA ATENDIMENTO A
IDOSOS, GESTANTES E DEFICIENTES FÍSICOS DURANTE O
PERÍODO DA PANDEMIA DE COVID-19 (CORONAVÍRUS) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestosde estimae consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


